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INDICAÇÃO NO

(Do Sr. Deputado Reginaldo Sardinha) .F '
Secrl$ÉêÜla Leais aviva

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado do

Trabalho, Desenvolvimento Social,

Mulheres, Igualdade Racial e Direitos
Humanos(SEDESTMIDH), fornecimento
de cesta básica aos catadores e
recicladores de resíduos sólidos das

cooperativas que possuem convênio com
o Governo do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. nos termos do art. 143

do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado do

Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos

(SEDESTMIDH), fornecimento de cesta básica aos catadores e recicladores de resíduos sólidos

das cooperativas que possuem convênio com o Governo do Distrito Federal.
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Os catadores e os recicladores de resíduos sólidos retiram do lixo gerado pela

sociedade o seu sustento. E em algumas visitas às cooperativas foi constatado que muitos

trabalhadores recebem menos que um salário mínimo para cuidar da família.

Ao oferecer cesta básica aos trabalhadores das cooperativas que tem convênio

com o Governo do Distrito Federal, muito contribuirá na melhoria da qualidade de vida dos

trabalhadores e de suas famílias.

Diante do exposto, conclamo os nobres parlamentares para a aprovação da

presente proposição.

Sala das sessões, em
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP(art.67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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